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EMENTA:  Defere diversas solicitações de Alteração Contratual de 
Empresa, para os seguintes requerentes: R A Serviços 
Gerais e Reformas Ltda. – ME, Ágil Empreendimentos 
e Serviços Ltda. – EPP, Construtora J. Galdino Eireli, 
S. G. Locação & Produção de Eventos Ltda. - EPP e 
Maia Engenharia e Comércio Ltda. EPP. 

 
                                              DECISÃO 
                                 
                                         A Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão 
Ordinária nº. 17, realizada no dia 21 de outubro de 2015, apreciando as solicitações de 
alterações contratuais das seguintes empresas: R A Serviços Gerais e Reformas Ltda. – ME 
protocolo n°. 103.307.409/2015; Ágil Empreendimentos e Serviços Ltda. – EPP protocolo n°. 
102.884.408/2015; Construtora J. Galdino Eireli protocolo n°. 103.023.809/2015; S. G. Locação 
& Produção de Eventos Ltda. – EPP protocolo n°. 103.342.809/2015 e Maia Engenharia e 
Comércio Ltda. EPP protocolo n°. 102.656.007/2015, bem como, os pareceres de deferimento 
do pleito exarados pelo Conselheiro relator Eng. Civil Norman Barbosa Costa. DECIDIU por 
unanimidade aprovar as solicitações de alteração contratual de empresa para os requerentes 
acima referenciados. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Roberto Lemos Muniz – 
Coordenador. Votaram favoravelmente os senhores Francisco José Costa Araújo, Marcos 
Antônio Muniz Maciel, Jurandir Pereira Liberal, Romilde Almeida de Oliveira (em substituição 
do titular), Norman Barbosa Costa, Lucimere Rosane Pontes de Lima Luna (em substituição do 
titular), José Noserinaldo Santos Fernandes, Edmundo Joaquim de Andrade (em substituição do 
titular), Silvio Porfírio de Sá e Sylvio Romero Gouveia Cavalcanti. 
 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Recife, 21 de outubro de 2015. 
  

 
______________________________________ 

  Eng.º Civil. Roberto Lemos Muniz 
Coordenador da CEEC 
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